PARECER Nº    957,  DE 2004

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 162, de 2001

Na qualidade de relator designado por este órgão técnico para apreciar o Projeto de lei nº 162, de 2001, de autoria do nobre Deputado Pedro Tobias, que altera a Lei nº 9.361, de 1996, que cria o Programa Estadual de Desestatização sobre a Reestruturação Societária e Patrimonial do Setor Energético, adoto como parecer manifestação favorável ao projeto, na forma de substitutivo, constante de fls, 16, 17 e 18.

a) PETTERSON  PRADO – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, na forma do Substitutivo.

Sala das Comissões, em 29-11-2001

a) CARLOS SAMPAIO – PRESIDENTE

ROQUE BARBIERE – VANDERLEI SIRAQUE – SALVADOR KHURIYEH – PETERSON PRADO – WADIH  HELÚ – CARLOS SAMPAIO

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n.° 0162, de 2001, de autoria do ilustre Deputado Pedro Tobias, com o fulcro de acrescentar disposição ao artigo 10 da Lei estadual n° 9.361, de 5 de julho de 1996, que criou o Programa Estadual de Desestatização sobre a Reestruturação Societária e Patrimonial do Setor Energético - PED.

A proposta em questão esteve em pauta nos dias correspondentes às 38º à 42º Sessões Ordinárias (de 03 a 09 de abril de 2001), nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, período no qual não recebeu emendas ou substitutivos.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de que proceda à análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 31, §1° do precitado Regimento Interno.

O Programa Estadual de Desestatização sobre a Reestruturação Societária e Patrimonial do Setor Energético - PED, foi instituído pelo Governo de São Paulo, através da Lei estadual n° 9.361, de O5 de julho de 1996, à qual se refere o Projeto de Lei em comento, em decorrência da política de privatização criada pelo Governo Federal.

A proposição legislativa em análise, está, na verdade, inovando a ordem jurídica, caracterizando o pleno exercício da competência legislativa estadual remanescente, ex vi do § 1° do artigo 25 da Constituição Federal, dispondo que "São reservadas aos Estados as competências que não lhe sejam vedadas por esta Constituição':

Desta feita, na medida em que trata-se de direito outro que não aqueles reservados pela Carta Magna à União ou aos Municípios, a competência legislativa estadual resta inequívoca, não apresentando, tal Projeto de Lei, de outra parte, qualquer vício quanto à sua iniciativa, dado não estar relacionado com as matérias cujo processo legislativo tenha de ser, necessariamente, deflagrado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, conforme dispõe o § 2° do artigo 24 da Constituição Bandeirante.

Nesse passo, verifica-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso IR e 24, "caput" da Constituição Estadual, e 146, inciso 111 do Regimento Interno.

Contudo, a fim de adequar o presente Projeto de Lei aos preceitos constitucionais e à melhor técnica legislativa, na medida em que da forma como foi apresentado, tratando especificamente do edital de Desestatização da Cesp, individualiza uma situação, de sorte que pode ser caracterizada como lei de efeito concreto, e nesse caso, atacada e invalidada direta e imediatamente por via judicial comum, ou por mandado de segurança, se lesiva de direito individual líquido e certo, sugerimos o seguinte

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 0162, DE 2001:

" Acrescenta dispositivos ao artigo 10 da Lei n° 9.361, de 5 de julho de 1996, que instituiu o Programa Estadual de Desestatização sobre a Reestruturação Societária e Patrimonial do Setor Energético.

Artigo 1° - O artigo 10 da Lei n° 9.361, de 5 de julho de 1996, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

(...)

§3° - Nos editais de licitação de desestatização da execução dos serviços do Setor Elétrico prestados pelas empresas de que trata o Capítulo IV, artigo 19 e seguintes desta Lei, deverá constar que o(s) detentor(es) do Bloco de Controle, bem como seus sócios, acionistas e quotistas, se organizados sob a forma de Sociedade de Propósito Específico, e seus eventuais sucessores, a qualquer título, inclusive em decorrência de posterior cessão e transferência de ações, estarão obrigados solidariamente em relação às empresas supramencionadas, de forma irrevogável e irretratável, sem prejuízo do cumprimento das normas legais e regulamentares específicas, a cumprir rigorosamente a obrigação especial de expandir a atual capacidade instalada do sistema de geração, com base em percentuais constatados de crescimento da demanda e apurados pelo ONS - Operador Nacional do Sistema Elétrico para a região sudeste do país, exercendo para tal, se necessário, seu direito de voto nas Assembléias Gerais das já referidas empresas, na forma seguinte:

1. ao final dos cinco primeiros anos, a partir da assinatura do Contrato de Concessão, em 28,5% (crescimento atual de 5,2% acumulado para cinco anos);

2. nos cinco anos subseqüentes, expandir a capacidade instalada projetada (atual já acrescida do percentual citado no item 1 deste parágrafo) com o crescimento efetivo de demanda acumulado nos primeiros cinco anos de concessão;

3. até o final do décimo quinto ano do prazo de concessão, expandir a capacidade instalada projetada para o final do décimo ano de concessão com o percentual de crescimento de demanda ocorrido nos últimos cinco anos (do sexto ao décimo ano de concessão);

4. até o final do vigésimo, vigésimo quinto e trigésimo ano de concessão, expandir a capacidade instalada projetada para o final do décimo quinto, vigésimo e vigésimo quinto ano, respectivamente, com o percentual de crescimento de demanda ocorrido nos últimos cinco anos, imediatamente anteriores.

§4° - A expansão de que trata o parágrafo antecedente deve ser realizada através da implantação de novos empreendimentos no Estado de São Paulo que aumentem a capacidade instalada própria, ou da contratação de energia proveniente de novos empreendimentos construídos no Estado de São Paulo, por prazo superior a oito anos, por conta e risco das concessionárias e respeitadas as restrições regulamentares.

§5° - Constituem cláusulas contratuais necessárias nas concessões de que trata o § 3° deste artigo:

1. - o estabelecimento das hipóteses de extinção das mencionadas concessões com a previsão de retorno ao Poder Concedente dos direitos e privilégios, e ainda de reversão dos bens e instalações vinculados à prestação do serviço;

2. - a declaração pela ANEEL de caducidade dos contratos de concessão pela inobservância da expansão da capacidade instalada do sistema de geração de energia.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário".

Desta forma, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 0162, de 2001, na forma do substitutivo ora apresentado.

a) Edmir Chedid 

